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ANEXO V
Termo de Autorização de Uso de Imagem, Voz e Dados – Grupo Participante

1. IDENTIFICAÇÃO DO GRUPO
	
Nome do Coral / Grupo Vocal:
	
	



	Cidade / Estado:
	
	



2. IDENTIFICAÇÃO DO RESPONSÁVEL PELO GRUPO
	Nome completo:
	
	



	CPF:
	
	



	RG:
	
	



	Telefone / WhatsApp:
	
	



	E-mail:
	
	



3. DECLARAÇÃO DE REPRESENTATIVIDADE
3.1. O(a) responsável acima identificado(a) declara, para os devidos fins, que possui autorização dos integrantes do grupo para representá-los junto à organização do evento, inclusive para fins de consentimento quanto ao uso de imagem, voz e dados pessoais, nos termos da legislação vigente.
3.2. Declara, ainda, que se responsabiliza pela coleta das autorizações individuais, quando exigidas, especialmente nos casos de participação de menores de idade.
4. AUTORIZAÇÃO DE USO DE IMAGEM E VOZ
4.1. O grupo participante, por meio de seu representante legal, AUTORIZA a Fundação Indaialense de Cultura – FIC a utilizar, de forma gratuita, não exclusiva e por prazo indeterminado, a imagem, voz e nome artístico do grupo e de seus integrantes, captados durante o 14º Encontro Regional de Corais de Indaial – 2026, para as seguintes finalidades:
· Divulgação institucional em meios digitais e redes sociais;
· Produção de materiais gráficos e audiovisuais;
· Publicações institucionais e promocionais;
· Registro histórico e acervo cultural da FIC;
· Veiculação em canais de comunicação oficiais e parceiros institucionais.
5. CONSENTIMENTO PARA TRATAMENTO DE DADOS PESSOAIS
5.1. Nos termos da Lei nº 15.211/2025 e da Lei Geral de Proteção de Dados Pessoais – LGPD (Lei nº 13.709/2018), o responsável autoriza o tratamento dos dados pessoais do grupo e de seus integrantes, incluindo:
· Dados cadastrais fornecidos no ato da inscrição;
· Imagem, voz e registros audiovisuais;
· Informações institucionais e artísticas do grupo.
5.2. O tratamento dos dados terá como finalidade:
· a) Organização e execução do evento;
· b) Divulgação institucional;
· c) Registro histórico e cultural;
· d) Atendimento a exigências legais e administrativas.
§1º O tratamento observará os princípios da finalidade, adequação, necessidade, transparência e segurança.
§2º Não haverá comercialização direta da imagem ou dos dados dos participantes.
§3º O consentimento poderá ser revogado mediante solicitação formal, nos termos da legislação vigente, ressalvadas as hipóteses legais de manutenção de dados.
6. RESPONSABILIDADES DO GRUPO
6.1. O responsável declara que:
· Todos os integrantes do grupo estão cientes da participação no evento;
· Foram devidamente informados sobre a captação de imagem e som;
· No caso de menores de idade, foram coletadas as autorizações específicas dos responsáveis legais.
7. DECLARAÇÃO FINAL
Declaro, sob as penas da lei, que:
· As informações prestadas são verdadeiras;
· Possuo legitimidade para firmar a presente autorização em nome do grupo;
· Estou ciente e de acordo com todas as disposições deste termo e do regulamento do evento.

	Local e data:
	
	



	Assinatura do responsável pelo grupo:
	
	



	Nome legível:
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